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Processo nº 41 .735

relatora: Suely Duque rodarte
Parecer nº 831/2016

Aprovado em 15 .12 .2016

Examina processo referente à autorização de funcionamento do Colé-
gio M2 – BH Savassi com o Ensino Fundamental (anos finais) e o 
Ensino Médio, no município de Belo Horizonte .
Conclusão
À vista do exposto, sou por que este Conselho se manifeste favoravel-
mente à autorização de funcionamento do Colégio M2 – BH Savassi 
com o Ensino Fundamental (anos finais), no município de Belo Hori-
zonte, pelo prazo de 05 (cinco) anos .
À Câmara de Ensino Médio, para pronunciamento .
Belo Horizonte, 15 de dezembro de 2016 .
a) Suely Duque rodarte – relatora
Pronunciamento da Câmara de Ensino Médio
Pelo exposto, esta Câmara de Ensino Médio manifesta-se favoravel-
mente ao pedido de autorização de funcionamento do Colégio M2 – BH 
Savassi com o Ensino Médio, no município de Belo Horizonte, pelo 
prazo de 02 (dois) anos .
Belo Horizonte, 15 de dezembro de 2016 .
a) Márcia Nogueira Amorim – relatora
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Secretaria de Estado 
de cultura

Secretário: Angelo Oswaldo de Araújo Santos

Expediente
Secretaria de Estado de Cultura – Expediente

ErrATA vII

A Secretaria de Estado de Cultura retifica os dados constantes no resul-
tado final do EDITAL FEC 01/2016
- OrGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIvIL, publicado no Diário 
Oficial de Minas Gerais em 26/11/2016, a saber.
- relação dos projetos selecionados, aprovados na modalidade de 
recursos não reembolsáveis:
 (Ordem não classificatória)
 ONDE SE LÊ:
nº 84
 Protocolo: 0297/01/2016/FEC
 Nome do projeto: CANTANDO A HISTOrIA DE ANGOLA
 Entidade: CASA DE CuLTurA, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
rESISTÊNCIA AFrO BrASILEIrA LODE APArá

 Município: SANTA LuZIA
 Território: METrOPOLITANA
 valor Final: r$ 40 .000,00
 LEIA-SE:
nº 84
 Protocolo: 0297/01/2016/FEC
 Nome do projeto: CANTANDO A HISTOrIA DE ANGOLA
 Entidade: CASA DE CuLTurA, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
rESISTÊNCIA AFrO BrASILEIrA LODE APArá
 Município: SANTA LuZIA
 Território: METrOPOLITANA
 valor Final: r$ 40 .000,00

 Belo Horizonte, de dezembro de 2016 .
Angelo Oswaldo de Araújo Santos

Secretário de Estado de Cultura
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Secretaria de Estado de Cultura – Expediente
 ErrATA vI

A Secretaria de Estado de Cultura tendo em vista um erro de digita-
ção, retifica os dados constantes no resultado final do EDITAL FEC 
03/2016
- DIREITO PÚBLICO MUNICIPAL, publicada no Diário Oficial de 
Minas Gerais em 26/11/2016, a saber.
- relação de projetos suplentes:
 (Ordem não classificatória)
 ONDE SE LÊ:
nº 2
 Protocolo: 0121/03/2016/FEC
 Nome da Entidade: PrEFEITurA MuNICIPAL DE BAEPENDI
 Nome do projeto: ENTrE SErrAS – ArTE CONTEMPOrÃNEA 
NO CAMPO
 Município: BAEPENDI
 região: SuL
 valor aprovado: 60 .000,00
 LEIA-SE:
nº 2
 Protocolo: 0121/03/2016/FEC
 Nome da Entidade: PrEFEITurA MuNICIPAL DE BAEPENDI
 Nome do projeto: ENTrE SErrAS – ArTE CONTEMPOrÃNEA 
NO CAMPO
 Município: BAEPENDI
 região: SuL
 valor aprovado: 30 .000,00

 Belo Horizonte, 23 de dezembro de 2016 .
 Angelo Oswaldo de Araújo Santos

Secretário de Estado de Cultura
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Bacharelado em Administração da unidade Acadêmica de Abaeté Aprovado pelo COEPE em 18/03/2016
Licenciatura em Matemática da unidade Acadêmica de Divinópolis Aprovado pelo COEPE em 16/06/2016
Licenciatura em Pedagogia da unidade Acadêmica de Divinópolis Aprovado pelo COEPE em 16/06/2016
Licenciatura em História da unidade Acadêmica de Divinópolis Aprovado pelo COEPE em 16/06/2016
Bacharelado em Serviço Social da unidade Acadêmica de Carangola Aprovado pelo COEPE em 01/07/2016
Licenciatura em Pedagogia da unidade Acadêmica de Cláudio Aprovado pelo COEPE em 15/07/2016
Licenciatura em Ciências Biológicas da unidade Acadêmica de Divinópolis Aprovado pelo COEPE em 15/07/2016
Licenciatura em Pedagogia da unidade Acadêmica de Passos Aprovado pelo COEPE em 05/08/2016
Licenciatura em História da unidade Acadêmica de Passos Aprovado pelo COEPE em 05/08/2016
Licenciatura em Educação Física da unidade Acadêmica de Passos Aprovado pelo COEPE em 05/08/2016
Bacharelado em Educação Física da unidade Acadêmica de Passos Aprovado pelo COEPE em 05/08/2016
Licenciatura em Letras Port./Inglês da Unidade Acadêmica de Divinópolis Aprovado pelo COEPE em 27/10/2016
Licenciatura em Matemática da unidade Acadêmica de Passos Aproado pelo COEPE em 27/10/2016
Licenciatura em Física da unidade Acadêmica de Passos Aprovado pelo COEPE em 27/10/2016
Licenciatura em Pedagogia da unidade Acadêmica de Campanha Aprovado pelo COEPE em 27/10/2016
Licenciatura em História da unidade Acadêmica de Campanha Aprovado pelo COEPE em 27/10/2016
Licenciatura em Matemática da unidade Acadêmica de Ibirité Aprovado pelo COEPE em 27/10/2016
Licenciatura em História da unidade Acadêmica de Carangola Aprovado pelo COEPE em 18/11/2016
Licenciatura em Educação Física da unidade Acadêmica de Ibirité Aprovado pelo COEPE em 18/11/2016
Licenciatura em Matemática da unidade Acadêmica de Carangola Aprovado pelo COPEE em 18/11/2016
Licenciatura em Geografia da Unidade Acadêmica de Carangola Aprovado pelo COEPE em 18/11/2016
Licenciatura em Ciências Biológicas da unidade Acadêmica de Passos Aprovado pelo COEPE em 25/11/2016

Art. 2º - Os cursos na modalidade licenciatura atendem aos requisitos da Resolução CNE/CP nº 2 de 1º de julho de 2015.
Art . 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

reitoria da universidade do Estado de Minas Gerais, em Belo Horizonte, 13 de dezembro de 2016 .
Dijon Moraes Júnior

Presidente do Conselho universitário

RESOLUÇÃO COEPE/UEMG Nº 178/2016
Aprova a renovação da autorização de funcionamento do curso do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu, Especialização em Gestão Pública pala uni-
versidade do Estado de Minas Gerais/UEMG – Faculdade de Políticas Públicas.
O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – COEPE, da universidade do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições estatutárias e regi-
mentais, tendo em vista a Resolução CEE/MG nº 459/2013, Resolução CNE/CES nº 1/2007 e às Normas Gerais de Pós-Graduação da UEMG, e 
considerando a aprovação pelo COEPE, em 09 de setembro de 2016,
rESOLvE:
Art . 1º - Aprovar a renovação da autorização de funcionamento do Curso de Pós-Graduação lato sensu, Especialização em Gestão Pública da Facul-
dade de Políticas Públicas - FaPP .
Art . 2º - A presente autorização é concedida pelo prazo de cinco anos, contados a partir da data da publicação .
Art . 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

reitoria da universidade do Estado de Minas Gerais, em Belo Horizonte, 09 de setembro de 2016 .
Dijon Moraes Júnior

Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão .
RESOLUÇÃO COEPE/UEMG Nº 195/2016

Aprova a renovação da autorização de funcionamento do curso do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu, Especialização em Design de Móveis da 
Universidade do Estado de Minas Gerais/UEMG – Escola de Design.
O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – COEPE, da universidade do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições estatutárias e regi-
mentais, tendo em vista a Resolução CEE/MG nº 459/2013, Resolução CNE/CES nº 1/2007 e às Normas Gerais de Pós-Graduação da UEMG, e 
considerando a aprovação pelo COEPE, em 16 de dezembro de 2016,
rESOLvE:
Art . 1º - Aprovar a renovação da autorização de funcionamento do Curso de Pós-Graduação lato sensu, Especialização em Design de Móveis da 
Escola de Design .
Art . 2º - A presente autorização é concedida pelo prazo de cinco anos, contados a partir da data da publicação .
Art . 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .
reitoria da universidade do Estado de Minas Gerais, em Belo Horizonte, 16 de dezembro de 2016 .

Dijon Moraes Júnior
Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão .
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Fundação clóvis Salgado

Presidente:  Augusto Nunes Filho
A Diretora de Planejamento, Gestão e Finanças da Fundação Clóvis Salgado, no uso de suas atribuições, conforme PORTARIA Nº022/2013,CONCEDE 
QUINQUÊNIO, nos termos do artigo 112 do ADCT, da CE/89, aos servidores:

MASP NOME SErvIDOr CArGO rEF . A PArTIr DE
1035781/2 FABIO HArLEY DE PAuLA Técnico de Gestão Artística 6º 04/12/2016
1049280/9 LuCIENE DE FATIMA DOrNELLAS vILLANI Músico Instrumentista 3º 16/12/2016
1049276/7 rICArDO PErEIrA rODrIGuES Músico Instrumentista 3º 05/12/2016
1035816/6 ruBENS JuSTO DO CArMO Músico Cantor 7º 01/10/2016

 Belo Horizonte, 21 de dezembro de 2016 . Kátia Marília Silveira Carneiro - Diretora de Planejamento, Gestão e Finanças .
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A Diretora de Planejamento, Gestão e Finanças da Fundação Clóvis Salgado, no uso de suas atribuições, conforme PORTARIA Nº022/2013, CON-
CEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, nos termos do art. 113 do ADCT da CE/1989, c/c o inciso XIV do art. 37 da CR/1988, aos 
servidores:

MASP NOME SErvIDOr CArGO A PArTIr DE
1035781/2 FABIO HArLEY DE PAuLA Técnico de Gestão Artística 04/12/2016

Belo Horizonte, 21 de dezembro de 2016 . Kátia Marília Silveira Carneiro - Diretora de Planejamento, Gestão e Finanças .
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Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Econômico, ciência, tecnologia e Ensino Superior

Secretário: Miguel Corrêa da Silva Júnior

universidade do Estado de minas Gerais
reitor: Dijon Moraes Júnior

PORTARIA UEMG Nº 080/2016, de 22 de dezembro de 2016
Promove a recondução dos servidores da Comissão a que se refere a Portaria/UEMG nº 09/2016.
O reitor da universidade do Estado de Minas Gerais – uEMG , no uso das atribuições legais e estatutárias, em face das disposições contidas na Lei 
nº 869, de 05 de julho de 1952, no Decreto nº 45 .873, de 30 de dezembro de 2011, e no Decreto nº 45 .242, de 11 de dezembro de 2009, tendo em vista 
os motivos apresentados pela Srª Presidente do Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria abaixo indicada, rESOLvE conduzir a 
Comissão Processante, devendo concluir seus trabalhos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da sua publicação .
Portaria /UEMG nº Extrato publicado no Diário Oficial do Executivo do dia
09/2016 11 de março de 2016

universidade do Estado de Minas Gerais, Belo Horizonte, 22 de dezembro de 2016 .
Dijon Moraes Júnior

reitor
RESOLUÇÃO CONUN/UEMG Nº 361/2016

Homologa a Resolução nº 359/2016 que dispõe sobre a alteração do endereço da sede e da constituição do Conselho Editorial da EdUEMG – Editora 
da universidade do Estado de Minas Gerais .
O Presidente do Conselho universitário da universidade do Estado de Minas Gerais, considerando o que foi deliberado em reunião extraordinária 
deste Conselho, realizada em 24 de novembro de 2016, no uso de suas atribuições, rESOLvE:
Art. 1º - Homologar a Resolução ad referendum nº 359/2016, publicada em 08/11/2016, referente à alteração do endereço da sede e da constituição 
do Conselho Editorial da EduEMG – Editora da universidade do Estado de Minas Gerais .
Art . 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

reitoria da universidade do Estado de Minas Gerais, em Belo Horizonte, 24 de novembro de 2016 .
Dijon Moraes Júnior

Presidente do Conselho universitário

RESOLUÇÃO CONUN/UEMG Nº 362/2016
Aprova a prestação de contas e os Balanços da Universidade do Estado de Minas Gerais/UEMG relativos ao exercício de 2015.
O Conselho universitário da universidade do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, após pronunciamento 
do Conselho Curador da uEMG em 10 de novembro de 2016,
rESOLvE:
Art . 1º - Aprovar a prestação de contas da uEMG relativas ao exercício de 2015, representada pelos Balanços e Demonstrativos legais .
Art . 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

reitoria da universidade do Estado de Minas Gerais, em Belo Horizonte, 24 de novembro de 2016 .
Dijon Moraes Júnior

Presidente do Conselho universitário

RESOLUÇÃO CONUN/UEMG Nº 363/2016
Autoriza a oferta dos cursos de graduação das unidades Estadualizadas, considerando a Lei nº 20 .807, de 26 de julho de 2013 .
O Conselho universitário da universidade do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, considerando a Lei nº 
20 .807, de 26 de julho de 2013,
rESOLvE:
Art . 1º - Autorizar a oferta dos cursos de graduação das unidades Estadualizadas, considerando a Lei nº 20 .807, de 26 de julho de 2013, conforme 
aprovação dos Projetos Pedagógicos pelo Conselho de Ensino Pesquisa e Extensão (COEPE), de acordo com o quadro abaixo .

Curso de Graduação Data de aprovação no Conselho de Ensino, Pesquisa e
Extensão

Bacharelado em Comunicação Social P&P da unidade Acadêmica de Passos Aprovado pelo COEPE em 25/06/2015
Licenciatura em Educação Física da unidade Acadêmica de Divinópolis Aprovado pelo COEPE em 17/11/2015
Licenciatura em Química da unidade Acadêmica de Divinópolis Aprovado pelo COEPE em 17/11/2015
Bacharelado em Nutrição da unidade Acadêmica de Passos Aprovado pelo COEPE em 10/12/2015
Bacharelado em Comunicação Social P&P da unidade Acadêmica de Divinópolis Aprovado pelo COEPE em 24/09/2015

uNIvErSIDADE DO ESTADO DE MINAS GErAIS – uEMG
Ato Assinado pelo vice-reitor
Profº . Jose Eustáquio de Brito

ATO N.º 1203/2016 CONCEDE LICENÇA À GESTANTE, nos ter-
mos do inciso XVIII do art. 7º da CF/1988, à servidora LORENA 
rIBEIrO DE OLIvEIrA, Masp n .º 1250365-2, da Faculdade de Polí-
ticas Públicas “Tancredo Neves”, por um período de 120 dias, a partir 
de 19/12/2016.
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Fundação de Amparo à Pesquisa 
do Estado de minas Gerais

Presidente: Evaldo Ferreira vilela
 Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado 

de Minas Gerais-FAPEMIG
 DELIBErAÇÃO No 108, DE 13 de DEZEMBrO DE 2016

 Altera a Deliberação No 102, 27 de outubro de 2016
O Presidente do Conselho Curador da Fundação de Amparo à Pesquisa 
do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições regimentais, nos 
termos do Art . 9o do Decreto No 45 .837, de 20 de abril de 2013, após 
análise de proposta da Direção Executiva da FAPEMIG, e por deci-
são unânime do plenário do Conselho, na reunião ordinária do dia 13 
de dezembro de 2016, RESOLVE: Art. 1o - Modificar a metodologia 
para definição dos valores que poderão ser previstos para cobertura de 
despesas operacionais, incorridas na execução de acordos, convênios e 
contratos, firmados entre instituições de pesquisa e desenvolvimento e/
ou de ensino e pesquisa, públicas ou privadas sem fins lucrativos, sedia-
das no Estado de Minas Gerais e cadastradas junto à FAPEMIG, cujo 
objeto seja compatível com os objetivos da Lei No 10 .973, de 2004, e 
com base no Art . 10, regulamentado pelo Art . 11 do Decreto Federal No 
5.563/2005;Art. 2o - Alterar a Deliberação No 102, de 27 de outubro 
de 2016, que passa a ter a seguinte redação:I – as Fundações de Apoio 
farão jus ao percentual de até 5% (cinco por cento) do valor efetiva-
mente executado em cada projeto . § 1o No encerramento do projeto 
deverá ser verificado o valor proporcional à execução sobre o qual será 
calculado o percentual estipulado na presente Deliberação . § 2o Esta 
regra será aplicada aos instrumentos celebrados a partir do ano de 2016 . 
Art . 3o Colocar esta Deliberação em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário . Obs: A Deliberação No 102 de 
27 de outubro publicada em 11 de novembro de 2016 que trata da alte-
ração a Deliberação No 31, de 17 de Junho de 2008 terá sua aplicação 
para os instrumentos celebrados a partir do ano de 2016 . Belo Hori-
zonte, 13 de dezembro de 2016 . Prof . João Francisco de Abreu, PhD 
-Presidente do Conselho Curador . 
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 DELIBErAÇÃO N . 107, DE 13 DE DEZEMBrO DE 2016
 Aprova financiamento de Projetos apresentados pela SEDECTES 
como parte do Pacto pelo Cidadão e MG Planeja .
 O Presidente do Conselho Curador da Fundação de Amparo à Pesquisa 
do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições regimentais, 
após análise de proposta da Direção Executiva da FAPEMIG, por deci-
são (unânime) do plenário do Conselho, na reunião ordinária do dia 13 
de dezembro de 2016, rESOLvE: Art . 1o Que os projetos submeti-
dos pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnolo-
gia e Ensino Superior – SEDECTES (Lei N . 22 .257 de 27 de julho de 
2016, da Reforma Administrativa), para financiamento pela FAPEMIG, 
como previsto na Lei Orçamentária Anual e Deliberação n .89, de 11 
de agosto de 2015, deste Conselho Curador, devem assim decorrer de 
políticas públicas, ou ações de governo, validadas pelos Comitês Temá-
ticos, cuja premissa é compatibilizar e alinhar os setores do Estado com 
as diretrizes de políticas públicas, planejamento estadual e estratégia 
governamental, orientados segundo o PMDI e sob a coordenação da 
SEPLAG . O mérito dos projetos propostos será objeto de avaliação do 
Comitê Temático responsável pela área da Ciência, Tecnologia e Ino-
vação . Art . 2o O consequente acompanhamento dos projetos será rea-
lizado por meio do sistema MG Planeja, utilizado pelo governo para 
o planejamento, acompanhamento e gestão de suas ações prioritárias . 
O Núcleo Central de Informação e Apoio às Políticas Estratégicas, da 
SEPLAG, realizará o acompanhamento das metas e ações inseridas no 
MG Planeja junto aos responsáveis pela execução .Art . 3o A referida Lei 
N. 22.257/16, da Reforma Administrativa instituiu ainda o “Pacto pelo 
Cidadão” instrumento específico assinado pelo Governador do Estado 
e o Dirigente máximo do órgão, ou entidade responsável pela ação, 
verificada em consonância com as demandas articuladas nos Fóruns 
regionais .Art . 4o A Lei da reforma Administrativa destaca, no artigo 

84, que “é condição para assinatura, revisão e renovação do Pacto pelo 
Cidadão o pronunciamento favorável da SEPLAG”, o que ampara os 
projetos submetidos que atenderam as exigências da Legislação e do 
Manual da FAPEMIG . Projetos outros encaminhados pela SEDECTES 
à FAPEMIG, não constantes dos documentos anteriormente supraci-
tados deverão ter seu mérito apreciado por consultores ad hocs espe-
cialistas, como condição para aprovação e consequente financiamento, 
sujeito à disponibilidade orçamentária e financeira. Art. 5o Colocar esta 
Deliberação em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrá-
rio . Belo Horizonte, 13 de dezembro de 2016 . Prof . João Francisco de 
Abreu- Presidente do Conselho Curador .
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Junta comercial do Estado 
de minas Gerais

Presidente: José Donaldo Bittencourt Júnior
 Atos decisórios de 23/12/16. Disponível no site: www.jucemg.mg.gov.
br . Belo Horizonte, 23 de dezembro de 2016 .
 José Donaldo Bittencourt Júnior - Presidente
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Secretaria de Estado 
do meio Ambiente e 
do Desenvolvimento 

Sustentável
Secretário: Jairo José Isaac

Expediente

rESOLuÇÃO SEMAD Nº 2444, de 23 de dezembro de 2016 .
Credencia servidores para a prática das atividades relativas às ações 
de fiscalização e autuação no âmbito da Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD .
O SECrETárIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESEN-
vOLvIMENTO SuSTENTávEL, no uso das atribuições legais que 
lhe confere o art . 93, §1º, inciso III, da Constituição do Estado de Minas 
Gerais e, ainda:
Considerando a necessidade de dar continuidade aos trabalhos de fisca-
lização no Estado de Minas Gerais,
Considerando a necessidade de credenciamento dos servidores para a 
realização de fiscalização e lavratura de autos de fiscalização e autos de 
infração, conforme legislação vigente,
rESOLvE:
Art .1º - Ficam credenciados os servidores abaixo relacionados para a 
prática das atividades relativas às ações de fiscalização no âmbito da 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentá-
vel, bem como às competências específicas contidas no §1º do art. 27 e 
do art . 31, do Decreto Estadual nº 44 .844, de 25 de junho de 2008 .

Wagner Massote Magalhães MASP 1 .403 .485-4
Graciane Angélica da Silva MASP 1 .286 .547-3
Flávia Figueira Silvestre MASP 1 .432 .278-8
vinícius Souza Pinto MASP 1 .398 .700-3
Adriana Francisca da Silva MASP 1 .115 .610-6
Daniela de Lima Ferreira MASP 1 .152 .883-3

 Parágrafo único - Na hipótese prevista no art. 31, § 1º c/c art. 64 do 
Decreto Estadual nº 44 .844, de 2008 são competentes para lavrar o auto 
de infração os Superintendentes regionais de Meio Ambiente, o Presi-
dente da FEAM, o Diretor-Geral do IEF ou o Diretor-Geral do IGAM, 
conforme o caso .
Art . 2º - Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação .
Belo Horizonte, 23 de dezembro de 2016 .
(a)Jairo José Isaac - Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desen-
volvimento Sustentável .

23 909577 - 1


